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Introdução 
Testes de Antígeno (TR-Ag) são testes que detectam o antígeno 

(proteína) viral do SARS-CoV-2 em amostras do trato respiratório, 

podendo utilizar como amostras swabs nasal, nasofaríngeo ou saliva. 

Em sua maioria utilizam o método imunocromatográfico, e são 

opções mais baratas, rápidas e de fácil execução do que o padrão- 

ouro, RT-PCR para detectar uma infecção ativa. 

Evidências iniciais demonstravam que a sua indicação deveria ser 

preferencialmente para indivíduos sintomáticos, nos primeiros dias 

de sintomas, em situações em que a coleta para o RT-PCR estivesse 

indisponível ou com tempo de resposta prolongado. 

Todavia, ao longo do ano de 2021 novas evidências foram surgindo 

indicando que os TR-Ag, apresentam vantagens que os tornam 

ferramentas importantes para triagem de casos sintomáticos e 

também para o rastreio de assintomáticos com o intuito de quebrar 

cadeias de transmissão. 

 
Suas principais vantagens são: 

rápido tempo de resposta (cerca de 30 min); 

fácil execução nos pontos de atendimento; 

boa correlação com cargas virais mais altas e consequentemente 

indivíduos potencialmente mais infecciosos. 

 

Este guia se propõe a trazer informações que subsidiem os 

municípios na implantação de Pontos de Testagem para Covid-19, 

com livre acesso para a população, auxiliando na melhor forma de 

execução dos testes, prospecção para testagem, conduta frente a 

resultados e notificação dos casos. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Definição do local 

Os municípios terão autonomia para escolher os locais onde os Pontos de 

Testagem para Covid-19 serão instalados. Todavia devem levar em conta 

algumas condições mínimas para essa escolha, quais sejam: 

O local é próximo à uma área de grande circulação de pessoas e possui 

livre acesso? 

O ambiente é bem ventilado, iluminado e tem condições de contar com 

proteção contra intempéries (possibilidade de instalações de toldos para 

proteção da chuva, vento e sol)? 

O local está sinalizado com orientações para manter o distanciamento, 

obrigatoriedade do uso de máscaras e contém sinalizações de entrada e 

saída, garantindo um fluxo adequado que minimize a interação entre as 

pessoas? 

O local conta com acesso à água potável, luz e internet wi-fi (este último 

desejável mas opcional)? 

O local conta com banheiros disponíveis para os trabalhadores da ação? 

O local é seguro, se houver necessidade de manter equipamentos e 

estruturas após o expediente? 

O local possui acessibilidade para pessoas com necessidades especiais? 
 

O município também deverá avaliar os melhores horários e dias da semana 

para a oferta da estratégia. 

Sugere-se horários alternativos que busquem facilitar o acesso e atingir o 

maior número de pessoas possível, considerando as demandas locais (por 

exemplo, em grandes municípios pode ser importante priorizar finais de 

semana; em locais turísticos, horários após as 17hs). 

 
O Anexo III traz um check-list mais completo para verificação do local 

escolhido para testagem previamente ao início da ação. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EPI's: 

Condições de Biossegurança 

Devem ser disponibilizados Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) 

adequados para a equipe: 

Para coleta de amostra do trato respiratório superior, como as realizadas por 

meio de swab, devido ao risco de geração de aerossóis, são necessários: 

avental, 

óculos de proteção ou protetor facial, 

luvas descartáveis 

touca, 

máscara N95/PFF2 ou equivalente; 

Deve-se evitar o trânsito com a paramentação em locais não destinados à 

realização dos testes rápidos. Um vídeo com orientações de colocação e 

retirada do EPI, elaborado pela ANVISA, está disponível em: 

https://youtu.be/G_tU7nvD5BI; 

 

Condições de limpeza e descarte de materiais: 

O local do teste deve ser higienizado antes e após cada atendimento; 

Deve-se higienizar as mãos com água e sabonete líquido ou preparação 

alcoólica a 70% com frequência, e antes e após cada atendimento; 

Todas as amostras, kits de reação e materiais potencialmente 

contaminados (ou seja, swab, tubo de extração, dispositivo de teste, luvas) 

devem ser armazenados em um recipiente de risco biológico como se 

fossem resíduos infecciosos e descartados de acordo com os 

regulamentos locais; 

 

Antes da execução do teste, deve-se observar se todos os materiais 

necessários estão disponíveis. Será necessário, além dos materiais que 

compõem o kit: caneta, cronômetro, lenços de papel, folha de registro para 

identificação das amostras. Não esquecer de identificar a tira teste com o 

nome/código do paciente. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Recursos Humanos 
A equipe deve ser composta de pessoas em número suficiente para não 

comprometer o fluxo de testagem e atendimento. Deve haver ao menos um 

profissional de saúde responsável técnico presente no local para 

supervisão e assinatura dos laudos. 

Todas as pessoas devem ser capacitadas e treinadas para o atendimento. 

Prospecção para a testagem 
Triagem: 

É necessário que seja realizada uma triagem, onde será questionado se o 

indivíduo tem ou não sintomas e deve ser organizado um fluxo unidirecional de 

forma a segregar os indivíduos sintomáticos de assintomáticos. 

Dados a ser coletados para a notificação: 

Dados pessoais (nome completo, CPF, Endereço e telefone); 

Teve contato com caso confirmado ou não, 

Quais sintomas apresenta; 

Qual o motivo da busca pelo teste; 

Deve-se ter um local separado do local destinado a coleta e execução dos testes 

para realizar a entrevista para triagem, e ainda para que o indivíduo aguarde  

pelo resultado do teste. 

 
Em situações de esgotamento dos serviços/escassez de testes, deve-se 

priorizar: 

1. Paciente com sinais ou sintomas suspeitos de COVID-19 ou Influenza – em 

especial aqueles com febre ou risco de piora do quadro respiratório; 

2. Paciente com sintomas leves, ou seja, sintomas respiratórios inespecíficos e 

AFEBRIL; 

3. “Contato próximo” (conforme definição), exceto contatos domiciliares. 

Os pontos de testagem podem ser estruturas importantes para 

diminuir a demanda na APS 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Período ideal para coleta: 

A principal vantagem dos TR-Ag refere-se a agilidade no resultado, facilitando o 

processo de isolamento de indivíduos infectados para quebrar cadeias de 

transmissão. 

Devido a isso, não se deve perder a oportunidade de coleta de pessoas que 

compareçam às Unidades ou Pontos de Testagem procurando pelo teste, uma 

vez que, conforme descrito na Figura 1, o TR-Ag tem sensibilidade para detectar os 

indivíduos potencialmente mais contagiosos. 

Figura 1: Limite de detecção do TR-Ag relacionado a sintomas e carga viral 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

Importante: 
Fonte: Adaptado de OpenWHO, SARS-CoV-2 antigen rapid diagnostic testing, 2021 

indivíduos assintomáticos que tenham tido contato com alguém confirmado 

ou tenham se exposto em situação de maior risco, devem ser orientados 

sobre a possibilidade de resultados-falso negativos, principalmente se a 

coleta ocorrer antes de 2 dias após o último contato ou exposição; 

No caso de indivíduos assintomáticos, sem contato próximo conhecido, que 

busquem acesso ao teste por estarem prestes a se expor em alguma 

situação de maior risco, é importante frisar que o teste reflete a 

presença de antígenos no trato respiratório no momento da coleta. 

Por isso, nestes casos, orienta-se que o teste seja realizado o mais 

próximo possível do momento da exposição, ou no máximo, 72h 

antes; 



 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

Resultados falso-negativos podem ocorrer, principalmente se o 

indivíduo estiver em um momento de carga viral mais baixa, ou ainda em 

período de incubação do vírus. Para indivíduos sintomáticos, a 

sensibilidade do teste é maior nos primeiros dias de sintomas, 

preferencialmente até o 5º dia, 

Alguns países exigem a comprovação de testes negativos previamente ao 

embarque para entrada, mas o prazo máximo com que a coleta do exame é 

aceita pode variar de acordo com o país. Ressalta-se que os laudos emitidos 

pelos Pontos de Testagem podem não ser aceitos pelos países de destino 

com essa finalidade, e é responsabilidade da pessoa que está buscando o 

teste se certificar dessa possibilidade. 

 

As situações acima estão descritas pois os testes estarão disponíveis para 

demanda espontânea pela população, independente de sintomas, contato, ou 

prescrição médica, mas para prospecção para testagem, se o município 

identificar que há necessidade de priorização, deve-se priorizar os casos 

suspeitos (com sintomas ou com contato conhecido). 
 
 
 

 

Manejo dos Resultados 

A conduta frente aos resultados dependerá da presença de sintomas, do 

motivo pelo qual o indivíduo está buscando pelo teste, e ainda, do status 

vacinal do indivíduo. 

Deve-se avaliar se ele está com sintomas possivelmente relacionado à 

Síndrome Gripal e ainda, se está buscando o teste por ter tido contato com 

alguém confirmado. 

As orientações sobre as condutas frente aos resultados dos testes, 

considerando estas diferentes situações estão dispostas no Quadro I. 



 
 

 
 
 
 
 

 
 

Quadro I - condutas frente aos resultados de Testes de Antígeno 

 

 
Fonte: Adaptado de Nota Informativa nº 42 CEVS-COE/SES-RS 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Notificando os Resultados 
 
 

Todos os testes realizados devem ser notificados no e-SUS-notifica. Todavia, 

para fins de vigilância, orienta-se que seja priorizada a digitação dos testes com 

resultados positivos e de todos os testes realizados em indivíduos sintomáticos, 

independente do resultado, para posteriormente realizar a digitação dos 

assintomáticos negativos. 

 
O fluxo para a notificação ou comunicação à vigilância local deve ser ajustado de 

acordo com as especificidades locais. 

 
Maiores instruções sobre a notificação podem ser encontradas no Manual de 

navegação e preenchimento do e-SUS Notifica - módulos de notificação 

de síndrome gripal e de monitoramento de contatos, disponível em: 

https://coronavirus.rs.gov.br/profissionais-da-saude 

 
Informações sobre o estoque e aplicação de todos os testes realizados, 

distribuídos através da SES também devem informados no sistema DTA/DGTI, 

disponível em: https://ti.saude.rs.gov.br/testeAntigeno 

 
Essa informação é importante para garantir a rastreabilidade dos testes. Mais 

informações sobre o uso do sistema estão disponíveis em: 

https://coronavirus.rs.gov.br/distribuicao-de-testes-rapidos 

https://coronavirus.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/29110131-manual-de-navegacao-e-preenchimento-do-e-sus-rs-v1-1-junho-2021.pdf
https://coronavirus.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/29110131-manual-de-navegacao-e-preenchimento-do-e-sus-rs-v1-1-junho-2021.pdf
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Anexo I - Diferenças entre os testes 

Uma ressalva importante com relação aos TR-Ag disponíveis atualmente, é 

que ainda existem poucos estudos relacionados a algumas marcas de 

testes, existindo variabilidade de especificidade e principalmente 

sensibilidade entre diferentes fabricantes. 

A Organização Mundial da Saúde recomenda que os testes possuam o 

mínimo de 80% de sensibilidade e 97-100% de especificidade. 

No Quadro II observa-se as diferentes características entre as marcas de 

testes que poderão vir a ser distribuídas pela SES-RS: 

 
Quadro II: Diferenças entre os testes 

 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 

Anexo II - Checklist para avaliar o local de testagem 
 

Fonte: Adaptado de NSW, 2021. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo III - Modelo de laudo TR-Ag 
 

Observação: o laudo deve conter a identificação do Município 

e endereço da Unidade de Saúde organizadora da ação ou 

Secretaria Municipal. O carimbo deve conter o número do 

registro no conselho do profissional. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anexo IV - Informações sobre a conservação dos testes 
 

 

Os testes devem ser mantidos à temperatura ambiente (2°a 

30°C) e no caso de necessidade de refrigeração, devem ser 

retirados do refrigerador cerca de 30 min antes da realização do 

teste. Os testes não devem ser congelados e devem ser 

utilizados dentro do prazo de validade. 

 
Deve-se considerar o prazo de validade constante na 

embalagem externa dos kits, e não as validades dos 

componentes individualmente. 

 
O armazenamento e utilização dos testes deve obedecer à 

lógica PEPS: primeiro que expira, primeiro que sai. 


